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Denomina Rua Professor Doutor Octávio
Médici, via pública da cidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
ARARAQUARA,Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 17

de agosto de 2000, promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica denominada RUA PROFESSOR
DOUTOR OCTÁVIO MÉDICI,a via pública dasede do Município, conhecida
como Rua “B”, do loteamento denominado Jardim das Flores, com início na
Avenida Dalvo de Freitas Luiz e término na Avenida Rodrigo Fernando Grillo,

do mesmo loteamento.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

RA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,aos 28 (vinte e oito)

gosto do ano 2000 (dois mil),
PREFEITU

dias do mês de à    
DR. WALDEMARDE SANTI

- Prefeito Municipal-  
(“PC”).
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